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PROCESSO N° 23005.036508/2022-15

CONTRATO Nº 10/2023, FIRMADO ENTRE
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS – UFGD E A
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO – FUNAEPE,
VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROJETO DE
EXTENSÃO.

De um lado, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS pessoa
jurídica de direito público, criada por meio da Lei n° 11.153, de 29/07/2005 e instituída pelo Decreto
n° 5.643, de 27/12/2005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.775.847/0001-97, com sede na Rua João
Rosa Góes, nº 1.761, Vila Progresso, Dourados/MS, CEP 79.825-070, Caixa Postal 322, doravante
denominada simplesmente como CONTRATANTE, neste ato representada por seu Reitor Jones Dari
Goettert, brasileiro, casado, professor do magistério superior, portador da Cédula de Identidade nº
1044433454 - SSPPC/RS , e inscrito no CPF/MF sob o nº 543.811.180-49 , nomeado por Decreto, de
22/06/2022, publicado no Diário Oficial da União n° 117, de 23/06/2022, seção 2, página 1, e, de
outro lado, a FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, constituída nos termos da escritura pública de 12/11/2008,
lavrada perante o 4º serviço notarial e registral da comarca de Dourados/MS, no livro nº 060, fls.
151/152/153, inscrita no CNPJ sob o nº 10.482.039/0001-46, com sede na Rua Melvin Jones, 543, 1º
andar, Centro, CEP 79803-010, Dourados/MS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato,
representada por sua Diretora Executiva, a Sra. Raquel Prediger Anjos, brasileira, casada, Professora
do Magistério Superior, portadora do RG nº 1050777 SSP/MS, CPF n° 600.876.411-00, resolvem
firmar o presente Contrato de Gestão nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE, serviços de apoio na gestão
administrativa e financeira necessários à execução do Projeto de Extensão: “Implantação e
Desenvolvimento do Projeto Programa de Rede de Apoio ao Paradesporto na Universidade
Federal da Grande Dourados (UFGD), no Município de Dourados/MS”.

2. Integra o presente contrato, para todos os efeitos de direito, o Projeto Básico, que detalha a forma de
execução do contrato de gestão – (Anexo I);

3. Entende-se por serviços de apoio na gestão administrativa e financeira, as metodologias, as
ferramentas e as técnicas necessárias para controlar e executar de forma eficaz os recursos financeiros
programados e disponibilizados para a consecução do objeto deste contrato, observando sempre as
ações planejadas neste Projeto Básico (anexo I).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DA EXECUÇÃO

1. O regime contratual é o da execução indireta de empreitada por preço global, na forma do artigo
10, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGRAMENTO LEGAL, DOS CASOS OMISSOS E DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O contrato é firmado com base nas Leis nº Lei nº 9.637/1998, 8.958/1994, 8.666/1993, 12.349/2010,
12.772/2012, nos Decretos n.º 93.872/1986, 7.423/2010, 8.241/2014 e pela Resolução COUNI/UFGD
nº 092/2011.

2. O contrato rege-se por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público e pelos diplomas
normativos referenciados no item anterior desta cláusula, aplicando-se-lhe, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

3. O presente contrato é firmado por meio de dispensa de licitação, na forma do artigo 24, inciso XIII,
da Lei nº 8666/93, combinado ao artigo 1º da Lei 8.958/1994, alterada pela Lei 12.349/2010.

CLÁUSULA QUARTA – DO DETALHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES E DAS
RESPONSABILIDADES E ENCARGOS DAS PARTES

1. Na execução do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a encaminhar, formalmente, com
a necessária antecedência, as informações e documentos que se façam indispensáveis à adequada
execução do serviço contratado, competindo-lhe ainda:

a) Designar Servidor para coordenar e fiscalizar a execução do contrato e projeto básico;

b) Cumprir, tempestivamente, as obrigações estabelecidas no projeto básico que fundamenta e
orienta o presente contrato;

c) Colocar a disposição da CONTRATADA, sempre que isso lhe fizer exigível, dados indispen-
sáveis para o bom e fiel cumprimento do objeto contratado;

d) Especificar à CONTRATADA, conforme contido no projeto básico e na forma da lei, os servi-
ços, bens e demais objetos a serem contratados no interesse do projeto;

e) Colocar à disposição da CONTRATADA, conforme previsto no projeto básico, os recursos
financeiros necessários a execução da gestão administrativa e financeira do projeto;

f) Efetuar o acompanhamento tempestivo da aplicação dos recursos financeiros necessários à
execução do projeto, em consonância com o previsto no projeto básico.

2. Na execução do contrato, a CONTRATADA deverá obrigar-se a enviar todo empenho e dedicação
necessários ao cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:

a) Executar suas atividades visando à implementação e ao desenvolvimento do serviço contrata-
do, tudo de forma a atingir à finalidade do projeto a ser gerenciado;

b) Abrir e manter conta bancária específica para receber e movimentar recursos financeiros alo-
cados à execução do presente contrato, bem como pagar os respectivos fornecedores de bens e
serviços, ou de qualquer outro tipo de contrato, por meio de transferências bancárias em favor
do beneficiário contratado;

c) Apresentar à CONTRATANTE os relatórios mensais das atividades desenvolvidas no âmbito
do gerenciamento do projeto;

d) Possibilitar ao Fiscal do Contrato o acompanhamento das operações relativas às movimenta -
ções financeiras efetuadas na execução do respectivo projeto;

e) Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo e sempre que solicitado, informações adicio-
nais aos relatórios sobre atividades técnicas, administrativas e financeiras decorrentes do pre-
sente contrato;
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f) Guardar sigilo das informações que lhe forem repassadas em razão da execução do contrato,
sendo vedada a sua divulgação sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE;

g) Cumprir, rigorosamente, todos os prazos fixados no cronograma de atividades, requisitando
com antecedência necessária os documentos e informações que se façam necessários e que de-
vam ser fornecidos pelos representantes da CONTRATANTE;

h) Observar fielmente as obrigações e detalhamentos estabelecidos no projeto básico e nos de -
mais anexos deste contrato, devendo atender, outrossim, as determinações e orientações que
formalmente lhe sejam dirigidas pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato e pelo Coordenador do
projeto;

i) Constituir quadro de pessoal necessário à execução dos serviços que compõem a execução do
projeto;

j) Apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o final da
execução do contrato, a prestação de contas contábil/financeira, bem como todos os
documentos referentes aos processos de contratação e aquisição realizados no âmbito do
projeto;

k) Observar as disposições do Decreto nº 8.241/2014, naquilo que couber sobre a aquisição de
bens e a contratação de obras e serviços no âmbito do projeto;

l) Submeter-se à fiscalização da execução do contrato pela CONTRATANTE e pelos órgãos de
auditorias externa e interna competentes, tais como CGU e TCU;

m) Responsabilizar-se, exclusivamente, pela contratação e pagamento dos salários/
remunerações/bolsas/contratos de seus empregados, prestadores de serviço, colaboradores e
fornecedores, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais (previdenciários e traba-
lhistas) os tributos devidos, inclusive às obrigações acessórias sobre sua responsabilidade;

n) Manter-se, durante o período de vigência do contrato, a regularidade com as obrigações traba-
lhistas, Justiça do Trabalho (CNDT), bem como todas as condições de habilitação e qualifica -
ção exigidas na instrução dessa contratação;

o) Administrar e responder por todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados, prestado-
res de serviços, fornecedores e colaboradores, inclusive aqueles contratados para atuar direta-
mente no interesse da execução do projeto;

p) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato a outra fundação de
apoio, ou mesmo delegar o núcleo do contrato a terceiros;

q) Recolher aos cofres da CONTRATANTE, ao final da vigência desse contrato, todos os valores
não executados no projeto;

r) Aplicar no mercado financeiro, os saldos de recursos não movimentados na conta bancária do
projeto, devendo os respectivos rendimentos fazer parte da prestação de contas a ser apresen-
tada ao final;

s) Observar, em qualquer ação durante a execução do presente contrato, os princípios da legali -
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade;

t) Atender, desde que não ultrapasse a finalidade do respectivo projeto, as especificações para a
contratação de bens e serviços encaminhada, por escrito, pelo coordenador do projeto;
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3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta
contratação, razão pela qual a primeira renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES ESTIMADOS; DA FORMA DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA CORREÇÃOMONETÁRIA

1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ 142.250,00 (cento e quarenta e dois mil
duzentos e cinquenta reais), estando incluída nesse montante a parcela a ser transferida a título de
gestão e a parcela a ser transferida a título de pagamento pelos serviços de gestão administrativa e
financeira contratados, tudo conforme o cronograma físico-financeiro contido no projeto básico;

2. Do montante acima especificado, R$ 128.025,00 (cento e vinte e oito mil e vinte cinco reais)
correspondem à parcela a ser transferida para gestão administrativa e financeira e R$ 14.225,00
(quatorze mil duzentos e vinte e cinco reais) correspondem ao pagamento à CONTRATADA pela
prestação dos serviços de gestão contratados, os quais representam os custos operacionais para
execução do projeto.

3. A CONTRATANTE poderá, com vista a garantir a economicidade e eficiência do recurso público,
adiantar os recursos financeiros a serem gerido pela CONTRATADA, em uma ou mais parcelas.

4. Encontram-se incluídos no preço do contrato, todos os encargos, tributos e custos, diretos ou
indiretos, relacionados à atividade da CONTRATADA no âmbito do presente contrato.

5. Na hipótese de o prazo de execução do contrato exceder a 08 (oito) meses, contado da data de sua
assinatura, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma
físico-financeiro, por interesse da CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso
fortuito ou força maior, o valor dos custos operacionais remanescentes, ainda não pagos, poderá ser
reajustado de acordo com a variação do índice IPCA, ocorrida no período respectivo, mediante
solicitação expressa da CONTRATADA à CONTRATANTE, a qual se reserva o direito de analisar e
conceder o acréscimo pretendido.

6. O reajuste de que trata o item anterior também poderá ser concedido caso o contrato já tenha sido
firmado inicialmente por prazo superior a 12 (doze) meses, conforme autorização contida na Lei
10.192/2001.

CLÁUSULA SEXTA – DO LASTRO ORÇAMENTÁRIO DO PROJETO

1. O lastro orçamentário para a execução do projeto, observadas as demais especificações correrão à
conta da dotação orçamentária abaixo especificada:

Nota de Empenho – 2022NE00538

2. Havendo necessidade, interesse e disponibilidade orçamentaria, a CONTRATANTE poderá
adicionar recursos financeiros na execução do projeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DESCONTOS TRIBUTÁRIOS

1. Os valores a serem pagos à CONTRATADA poderão sofrer retenção, na fonte, dos tributos em que
a CONTRATANTE é considerada, por lei, responsável pelo recolhimento deste.
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1. A execução das atividades contratuais ora pactuadas será acompanhada e supervisionada por

GESTOR e FISCAL designados pela CONTRATANTE, o qual se incumbirá de proceder a anotações,
em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-
lhe assegurada, ainda, a prerrogativa de supervisionar a execução do presente contrato, de modo que
sejam cumpridas integralmente as condições constantes de suas cláusulas.

2. A supervisão exercida pelo GESTOR e FISCAL da CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

3. Ante o princípio da segregação de funções, o Coordenador do projeto não poderá ser designado para
o encargo de GESTOR ou FISCAL do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

1. O contrato poderá ser rescindido:

a) Unilateralmente pela CONTRATANTE, nos casos do artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93;

b) Por acordo mútuo, na forma do inciso II do artigo 79 da Lei 8.666/93;

c) Judicialmente, na forma do inciso III do artigo 79, inciso III, da Lei 8.666/93;

d) Pelo não recredenciamento tempestivo da CONTRATADA pelo MCT/MEC, conforme.
Decreto 7423/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

1. Sem prejuízo dos direitos conferidos à Administração neste instrumento, assim como daqueles
decorrentes do regime jurídico do contrato, ficam-lhe assegurados os direitos previstos nos artigos 58,
77, 78, 79 e 80, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DO PROCEDIMENTO PARA
APLICÁ-LAS

1. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a autoridade administrativa poderá, garantido o
contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

2. Sem prejuízo do contido no item I, será aplicada à CONTRATADA: a) multa equivalente a 2%
(dois por cento) sobre o valor estimado para os custos operacionais, caso haja inadimplemento parcial
ou prática de fato que não leve à rescisão unilateral do contrato; b) multa equivalente a 10% (dez por
cento) sobre o valor estimado para os custos operacionais, caso haja recusa na sua execução,
inadimplemento total ou prática de fato que leve à rescisão unilateral do contrato.

3. Além de poder ser cumulada com outras penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, a multa
não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas na execução do contrato.

4. A CONTRATADA será notificada da irregularidade e poderá no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do seu recebimento, apresentar defesa por escrito e requerer às provas que pretende produzir.
Produzidas as provas, será notificada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, alegações finais,
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decidindo a autoridade em igual prazo.

5. Da decisão que aplicar a sanção caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, sem efeito suspensivo,
para a autoridade superior, salvo se for ela mesma a autoridade que tenha aplicado à sanção, quando
então caberá pedido de reconsideração em igual prazo.

6. As sanções aplicadas serão registradas nos cadastros administrados pela Controladoria Geral da

União e pelo Ministério do Planejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

1. As obrigações resultantes do presente contrato deverão ser executadas fielmente pelas partes, de
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução, total ou parcial.

2. Durante a execução do contrato, o FISCAL do contrato deverá avaliar a regularidade da prestação
do serviço contratado, formulando, quando necessário, as determinações para corrigir eventuais
inadequações.

3. Os relatórios parciais sobre a execução do contrato apresentados pela CONTRATADA deverão ser
submetidos ao FISCAL do contrato.

4. Executado o objeto contratual, será ele recebido na forma preconizada pela Lei 8.666/93, devendo a
CONTRATADA, outrossim, apresentar a devida prestação de contas conforme especificados no
Projeto Básico.

5. A CONTRATADA providenciará a prestação de contas no prazo máximo de 30 (tinta) dias,
contados do término da vigência ou da conclusão do objeto pactuado, o que ocorrer primeiro.

6. A prestação de contas final será analisada pelo setor de contadoria e finanças da CONTRANTE ou
por órgão equivalente, devendo ser elaborado laudo ou parecer técnico sobre a regularidade da
prestação de contas.

7. À vista do parecer ou laudo técnico sobre a prestação de contas final, o FISCAL designado pela
CONTRATANTE receberá, ou não, no todo ou em parte, os serviços executados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE

1. A CONTRATADA não poderá utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação profissional, tais como em cartões de visita,
anúncios diversos, impressos ou outras formas similares, sob pena de imediata rescisão do presente
contrato.

2. A CONTRATADA também não poderá pronunciar-se em nome da CONTRATANTE à imprensa
ou junto a qualquer outro organismo, privado ou público, sobre quaisquer assuntos relativos às
atividades da CONTRATANTE, bem assim de sua atividade profissional, sob pena de imediata
rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PESSOAL

1. O pessoal que a CONTRATADA empregar na execução dos trabalhos/serviços ora avençados,
inclusive o pessoal alocado em tarefas no interior do projeto, não terá qualquer vínculo de natureza
trabalhista ou empregatícia com a CONTRATANTE, não podendo demandar desta quaisquer
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pagamentos, sendo tudo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

2. Todo o pessoal que a CONTRATADA utilizar na execução dos trabalhos/serviços, mesmo que
remunerado com recursos oriundos da CONTRATANTE, ser-lhe-á diretamente vinculado, não se
estabelecendo vínculo trabalhista ou empregatício de qualquer natureza com a CONTRATANTE. Se
eventualmente a CONTRATANTE vier a ser demandada pelo pessoal utilizado nos trabalhos, a
CONTRATADA a indenizará das despesas que em decorrência realizar, atualizadas monetariamente.

3. A participação de servidores da CONTRATANTE na execução do projeto, gerenciado pela
CONTRATADA, ocorrerá nos termos da Lei 8.958/94, da Lei 12.772/2012, da Lei 12.708/2012 e do
Decreto 7423/2010.

4. A CONTRATANTE autorizará, de acordo com as normas aprovadas pelo órgão de direção superior
competente, a participação de seus servidores na execução do projeto gerido pela CONTRATADA e
nas atividades executadas pela CONTRATADA, tudo na forma da Lei 8.958/94, do Decreto
7423/2010, do regime jurídico de cada categoria de servidores e sem prejuízo das respectivas
atribuições funcionais.

5. A participação de servidores da CONTRATANTE na execução do projeto gerido pela
CONTRATADA, devidamente autorizada na forma da Lei 8.958/94 e demais normas aplicáveis, não
cria vínculo trabalhista ou empregatício de qualquer natureza com a CONTRATANTE, podendo a
CONTRATADA, na forma do projeto básico em que se funda o presente contrato, pagar bolsas de
ensino, pesquisa ou de extensão.

6. Desde que configurada contraprestação por serviços prestados, descaracteriza-se a legitimidade da
concessão de bolsa, devendo o pagamento assim realizado sofrer a incidência fiscal e previdenciária
correspondentes.

7. É vedada aos servidores da CONTRATANTE a participação nos projetos gerenciados pela
CONTRATADA durante a jornada de trabalho, salvo a colaboração esporádica, remunerada ou não,
em assuntos de sua especialidade, tudo na forma das normas previstas na Lei 8.958/94, no Decreto
7423/2010 e na Resolução/COUNI nº 92/2011.

8. É vedada a utilização, pela CONTRATADA, dos servidores da CONTRATANTE para a
contratação como pessoal administrativo, de manutenção, docência ou pesquisador para prestar
serviços ou atender necessidades de caráter permanente da CONTRATANTE, tal como regulado no
§ 3º do artigo 4º da Lei 8.958/94.

9. Fica vedado a CONTRATANTE o pagamento, a qualquer título, de débitos contraídos pela
CONTRATADA em relação a pessoal por ela contratado, inclusive quanto a pessoal alocado em
tarefas internas do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, que corresponde ao período fixado para a
execução do projeto a ser gerenciado pela CONTRATADA, contado a partir da data de sua assinatura.

2. Mediante termo aditivo, e desde que observado o disposto no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93, o
presente contrato poderá ter sua vigência prorrogada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS BENS PERMANENTES E DOS DIREITOS AUTORAIS

1. Os bens construídos ou adquiridos com recursos que integram a parceria na consecução do objeto
deste contrato serão doados pela CONTRATADA a CONTRATANTE, em caráter permanente via
termo de doação específico.
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2. Os bens de que trata o item procedente, serão incorporados ao patrimônio permanente da
CONTRATANTE, a ser vinculada à unidade acadêmica ligada a execução do projeto, de forma a
assegurar a continuidade das ações do respectivo projeto.

3. Reservam-se em favor da CONTRATANTE, em sua integralidade, os direitos sobre inventos,
inovações, tecnologias, novos conhecimentos comercializáveis e direitos autorais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

1. A CONTRATADA fica condicionada a levar o extrato de aditamento no Diário Oficial da União,
até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, para ser publicado no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data, sendo a publicação condição indispensável à eficácia do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no
município de Dourados, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do presente instrumento, que não possam ser resolvidas administrativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCLUSÃO

1. E por estarem firmes no propósito de criar o vínculo jurídico, assinam o presente termo.

Dourados/MS, 28 de fevereiro de 2023.

Jones Dari Goettert
Reitor da UFGD
CONTRATANTE

Raquel Prediger Anjos
Diretora Executiva da FUNAEPE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:
RG:

Nome:
CPF:
RG:

RAQUEL PREDIGER 
ANJOS:60087641100

Assinado de forma digital por 
RAQUEL PREDIGER 
ANJOS:60087641100 
Dados: 2023.02.28 14:10:45 -04'00'
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023 - UASG 154502

Nº Processo: 23005.036508/2022-15.
Dispensa Nº 31/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FED. DA GRANDE
DOURADOS.
Contratado: 10.482.039/0001-46 - FUNDACAO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E
EXTENSAO - FUNA. Objeto: Serviços de apoio na gestão administrativa e financeira
necessários à execução do projeto de extensão: "implantação e desenvolvimento do
projeto programa de rede de apoio ao paradesporto na universidade federal da grande
dourados (ufgd), no município de dourados/ms"..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 28/02/2023 a
28/02/2024. Valor Total: R$ 142.250,00. Data de Assinatura: 28/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 02/03/2023).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 154041

Número do Contrato: 17/2018.
Nº Processo: 23115.001744/2016-25.
Dispensa. Nº 0/0000. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANH AO.
Contratado: 00.000.000/5585-91 - BANCO DO BRASIL S/A. Objeto: Prorrogar, por mais 12
(doze) meses, o prazo de vigência do Contrato nº 17/2018 - SICON, conforme previsto na
Cláusula Segunda - Da Vigência e nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na data de
04/03/2023 a 04/03/2024 e reajustar o Contrato nº 17/2018 - SICON em 3,75% (três vírgula
setenta e cinco por cento), conforme o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) acumulado
nos últimos doze meses, passando o valor anual do contrato de R$ 133.951,92 (cento e trinta e
três mil, novecentos e cinquenta um reais e noventa e dois centavos) para o valor de R$
138.975,12 (cento e trinta e oito mil, novecentos e setenta e cinco reais e doze centavos).
Vigência: 04/03/2023 a 04/03/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 138.975,12. Data
de Assinatura: 03/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/03/2023).
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 86, DE 3 DE MARÇO DE 2023

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), no exercício de sua competência que lhe confere a Portaria nº 69/2020 - GR de
28/02/2020 e considerando o que dispõem a Lei nº 8.112/1990, de 11/12/1990, e alterações, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a Lei n° 12.863, de 24/09/2013, a Lei nº 9.394, de
20/12/1996, bem como a Medida Provisória nª 2.225-45, de 04/09/2001, os Decretos nº 94.664/1987, nº 9.739/2019 e nº 7.485/2011, de 23/07/1987, 21/08/2009 e 18/05/2011
respectivamente, as Portarias nº 243 - Ministério da Educação, de 03/03/2011 e nº 1.553 - Ministério da Educação, de 18/12/2017, e observando-se as normas dispostas nas Resoluções
nº 120 - CONSUN, de 04/11/2009, nº 196 - CONSUN, de 02/06/2014 e n° 293- CONSUN, de 06/04/2018, em cumprimento à decisão liminar nos autos da Ação Civil Pública (ACP) nº
1000556-45.2018.4.01.3700, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de Concursos Públicos de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira do
Magistério Superior, para Provimento de 08 (OITO) VAGAS para Cargos de Professor do Magistério Superior, nas classes Adjunto A e Auxiliar, conforme o que se segue:

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os Concursos Públicos de Provas e Títulos referidos no Preâmbulo deste Edital, doravante denominados apenas como Concursos, serão regidos pelas Resoluções n° 120

- CONSUN, de 04/11/2009, nº 196 - CONSUN, de 02/06/2014, n° 293-CONSUN, de 06/04/2018, e por este Edital e seus Anexos.
1.2. Para os Concursos serão aceitas pré-inscrições de candidatos, conforme consta no Anexo Único deste Edital, no período de 06 de março de 2023 a 31 de março de

2023.
1.3. O candidato aprovado, classificado e nomeado para uma das vagas objeto deste Edital, doravante denominado apenas como Professor exercerá a docência em qualquer

um dos Câmpus da UFMA e, inicialmente, no Campus ou Centro e na Subunidade Acadêmica, conforme consta no Anexo Único deste Edital, em atividades a serem desenvolvidas nos
turnos diurno e noturno, de acordo com as determinações e necessidades da Instituição, nos termos da legislação em vigor.

1.4. A atuação profissional do candidato aprovado e nomeado envolve as atividades de ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento,
chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica.

1.5. O cargo de professor do magistério superior é regulamentado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 12.863, de 24/09/2013.
1.6. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério Superior aplicam-se os deveres e proibições elencados nos artigos, 116 e 117 da Lei nº 8.112/90.
1.7. O Professor submetido ao regime de trabalho de Dedicação Exclusiva fica obrigado a prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho em dois turnos diários completos,

bem como impedido de exercer outra atividade remunerada pública ou privada.
1.8. O professor nomeado deverá exercer as atividades acadêmicas, de forma presencial, semipresencial ou remotamente, com zelo, pontualidade e assiduidade, em horário

a ser determinado pela Subunidade Acadêmica em que ficará lotado, de acordo com decisão do colegiado correspondente, com ou sem revezamento.
1.9. Em consonância com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) ao qual a Subunidade Acadêmica oferece sustentação, a expectativa de atuação profissional do candidato

aprovado não será restrita a disciplina ou módulo específico, área de conhecimento objeto do concurso ou oferta na forma presencial, devendo esse profissional se capacitar
continuamente para o modelo integrado de curso, e possibilidade de oferta de componentes curriculares na modalidade remota e/ou a distância, a fim de promover/facilitar o
desenvolvimento do corpo discente nas diversas dimensões necessárias à aquisição de competências, atendendo aos objetivos do PPC.

1.10. A Universidade Federal do Maranhão promoverá curso de capacitação (Programa de Ambientação Docente) e/ou treinamento, de participação obrigatória, nos termos
da legislação vigente, de modo a complementar, ampliar e desenvolver o nível de conhecimento teórico-prático necessário ao futuro desempenho das atribuições relacionadas ao
cargo.

1.11. O Curso de capacitação será realizado em local e data a serem divulgados posteriormente pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
1.12. As atividades de capacitação docente serão desenvolvidas de forma contínua nos anos subsequentes, integralizando a carga horária docente, conforme as necessidades

e objetivos pedagógicos do curso no qual o docente exerça suas atividades.
1.13. Salvo nas hipóteses de erro material, de indispensável adequação à legislação ou por decisão judicial, não se alterarão as regras do presente Edital após o início do

prazo das pré-inscrições no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos programáticos, aos critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas subsequentes.
2 DAS VAGAS
2.1. São disponibilizadas 08 (oito) vagas de Professor do Magistério Superior, distribuídas por Campus, Unidades Acadêmicas e Subunidades Acadêmicas de lotação, área,

cargo/classe, regime de trabalho e requisitos para investidura no cargo, conforme QUADRO DE VAGAS - Anexo Único deste Edital.
3 DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Das vagas destinadas a cada cargo, 5% serão providas na forma do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, e suas

alterações.
3.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente,

desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90 e do § 2º do art. 37 do Decreto nº 3.298/99.
3.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos/áreas com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).
3.4 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99 e na Súmula nº 377 do Superior Tribunal

de Justiça.
3.5 Para concorrer a uma das vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se Portador de Deficiência.
3.6 O candidato que não declarar sua condição de pessoa com deficiência no ato da inscrição perderá o direito de concorrer às vagas destinadas às pessoas com

deficiência.
3.7 A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, participará do concurso em igualdade de condições com os demais

candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os
demais candidatos.

3.8 O Candidato classificado que se declarou Portador de Deficiência será convocado, após a nomeação, para:
a) Apresentar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa referência

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como à provável causa da deficiência;
b) Submeter-se à perícia médica promovida pela equipe médica de profissionais da UFMA, que comprovará a veracidade de sua Necessidade Especial, ou não, e será ainda

avaliado durante o estágio probatório sobre a incompatibilidade entre as atribuições do cargo/área/especialidade/ramo e a deficiência apresentada, nos termos do art. 43 do Decreto
nº 3.298/99 e suas alterações.

3.9 O candidato Portador de Deficiência que não conseguir comprovar sua deficiência, sendo reprovado na perícia médica, terá sua portaria de nomeação tornada sem efeito,
permanecendo classificado na listagem geral, caso obtenha a pontuação necessária.

3.10 O candidato Portador de Deficiência que for reprovado ao final do estágio probatório, em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do
cargo/área/especialidade, será exonerado.

4 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de

9 de junho de 2014.
4.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente,

em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº
12.990/2014.

4.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos, conforme disposto na Orientação Normativa n° 3, de 01/08/2016,
nos cargos/áreas com número de vagas igual ou superior a 3 (três).

4.4 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que
é preto ou pardo, conforme Orientação Normativa nº 03, de 01/08/2016.

4.5 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
4.6 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
4.7 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço

ou emprego público, após procedimentos administrativos em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
4.8 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
4.9 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidos à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros.
4.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
4.11 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas

para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.
4.12 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o

número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.
4.13 Após o resultado preliminar emitido pela Subunidade Acadêmica, será realizada a heteroidentificação por comissão especial instituída de acordo com o preconiza a

Portaria Normativa Nº 4, de 06 de abril de 2018, para a avaliação das autodeclarações, constituída por 3 (três) membros, distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente,
naturalidade.

4.14 O candidato que se autodeclarar preto ou pardo no ato da inscrição, se classificado no concurso, figurará em lista especial e também na listagem de classificação geral
dos candidatos ao cargo de sua opção e, posteriormente, deverá submeter-se a entrevista realizada pela comissão que trata o subitem 4.13, com a finalidade específica e exclusiva
de se avaliar o fenótipo dos candidatos, conforme o Art. 2º, § 1º, da Orientação Normativa Nº 3, de 1 de agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações de
Trabalho/MPOG, sendo seu resultado considerado como decisão terminativa sobre a sua qualificação como preto ou pardo e sua habilitação a concorrer às vagas reservadas à população
negra.

4.15 O candidato quando convocado para entrevista, de acordo com o subitem 4.13, deverá apresentar 1 (uma) foto 3x4, colorida, com fundo branco e sem retoques,
photoshop ou similares, além de documento de identidade com foto.
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